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PARTE OFICIAL - ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIA Nº 99/2020 
 
 
   

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Fe-

deral e os incisos VI e VIII do art. 16 da Lei Orgânica Municipal, 

 

Considerando solicitação do governo do Estado, através da SEJEL, de indicação de um representante da juventude do município por meio do Of ício Cir-

cular nº 04/2020/GABSEC, em virtude do mês da juventude, 

 
 
 RESOLVE: 
  
 
 DESIGNAR o servidor ELDER ALVES DE LIMA, CPF no 102.681.234-89, matrícula: 4019, cargo: Agente Administrativo, como representante da juventude 
do município de Borborema para dialogar com o governo, através da Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer -  SEJEL, sobre as diversas agendas da 
juventude do Estado. 
 

Registre-se 
 Publique-se. 
  
   

Borborema, 12 de agosto de 2020. 
 

 
 
 
 

GILENE CÂNDIDO DA SILVA LEITE CARDOSO 
Prefeita Constitucional 

 
 

 
RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

Contrato 56/2020. Contratante: Município de Borborema; Contratado: WANDEMBERG DA SILVA, CPF Nº 074.116.304-70; Objeto: contratação de serviço como 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS para suprimento de pessoal nas áreas da saúde; Fundamentação Legal: art. 184, VI, da Lei Complementar 001 de 16 de 
dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 56/2020; Valor Mensal: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) mensal; Vigência: 03/08/2020 a 31/12/2020; Publica-
ção: J.O.M de 31/08/2020; Ordenador de despesa: GILENE CÂNDIDO DA SILVA LEITE CARDOSO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 56-A/2020. Contratante: Município de Borborema; Contratado: DAVID DOS SANTOS ANDRÉ, CPF n

o
 120.282.014-01; Objeto: contratação de serviço 

como BOMBEIRO CIVIL, para o enfrentamento da PANDEMIA em decorrência da infecção humana(COVID-19) pelo novo coronavírus(Sars-Cov-2); Fundamentação 
Legal: art. 184, I, da Lei Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008, decretos municipais 09/2020, 019/2020 e Parecer Jurídico n

o
 56-A/2020; Valor Mensal: R$ 

1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais ); Vigência: 03/08/2020 a 31/12/2020; Publicação: J.O.M 8ª EDIÇÃO de 31/08/2020; Ordenador de despesa: GILENE 
CÂNDIDO DA SILVA LEITE CARDOSO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 58/2020. Contratante: Município de Borborema; Contratado: SULAMITA RUANA MOURA, CPF nº 073.589.154-02; Objeto: contratação de serviço como 
TÉCNICA DE ENFERMAGEM; Fundamentação Legal: art. 184, VI, da Lei Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer Jurídico n

o
 58/2020; Valor Men-

sal: R$1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais); Vigência: 14/08/2020 a 30/11/2020; Publicação: JOM, 8ª EDIÇÃO de  31/08/2020; Ordenador de despesa: GILE-
NE CÂNDIDO DA SILVA LEITE CARDOSO. 

RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Contrato 59/2020. Contratante: Município de Borborema; Contratado: CLEMILDA FELIPE DA SILVA, CPF nº 113.783.034-40; Objeto: O presente contrato tem 
como objeto a prestação de serviço de PROFESSORA para suprir a ausência de docente em sala de aula, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais; Funda-
mentação Legal: art. 184, VI, da Lei Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer Jurídico n

o
 59/2020; Valor Mensal: R$ 1.535,12 (um mil quinhentos 

e trinta e cinco reais e doze centavos); Vigência: 14/08/2020 a 15/11/2020; Publicação: JOM 8ª Edição de 31/08/2020; Ordenador de despesa: GILENE CÂNDIDO 
DA SILVA LEITE CARDOSO. 

 


